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se tipo de raciocínio é não comportar a constru-
ção de uma visão fora do registro da percepção
imediata. Há uma maior complexidade entre os
danos sofridos pelos adolescentes no seu percur-
so de vida e os prejuízos que eles provocam.

Grande parte da nossa juventude não poderá
entrar no mercado de trabalho com condições
de desenvolver as novas tecnologias produzidas.
Sem a formação necessária, não ocuparão o pa-
pel para o qual pretensamente deveriam ter sido
preparados. Porém, não faltará vontade a esses
jovens de ganhar dinheiro, ter uma família e ter
uma vida tranqüila e feliz.

Os adolescentes serão seduzidos pelas ofertas
de dinheiro fácil, realizando tarefas simples, sem
que precisem mostrar conhecimentos técnicos.
Sem formação cultural, sem formação especi-
alizada, sem esperanças, permanecendo excluí-
dos, a criminalidade será o destino a seguir mes-
mo com o risco de ser preso ou morrer.

O grande impasse decorre das decisões polí-
ticas e administrativas incapazes de perceber a
complexidade da espiral ascendente das causas
da violência, que continuam usando um raciocí-
nio limitado entre o bem e o mal, centrando to-
dos os recursos na repressão.

Há uma necessidade urgente em se criar dis-
positivos para tentar salvar não apenas os ado-
lescentes, mas a sociedade das conseqüências pro-
duzidas pela exclusão dos Direitos Humanos
mínimos.

O enfrentamento à exploração sexual
de crianças e adolescentes:
desafios e caminhos

Dealing with the sexual exploitation
of children and adolescents:
challenges and paths
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A exploração sexual e o tráfico de pessoas é um
dos casos em que a história permanece atual, mas
precisamente no caso do Brasil, onde grande parte
da sua população foi traficada e as mulheres sem-
pre tiveram seus corpos utilizados como objeto
de prazer. O nosso “país tropical” tinha uma ca-
racterística particular por estar, na virada do sé-

culo, saindo de uma sociedade escravista para
execução do projeto de “modernidade”.

De acordo com Costa e Schwarcz, não se pas-
sa impunemente pelo fato de ter sido a última na-
ção a abolir o cativeiro, já que até maio de 1888 era
possível garantir a posse de um homem por outro.
Era difícil a convivência entre o projeto republica-
no – que, recém-inaugurado em novembro de 1889,
vendia uma imagem de modernidade – e a lem-
brança recente do sistema escravocrata, que levava
à conformação de uma sociedade patriarcal, mar-
cada pelas relações de ordem pessoal, violenta e na
qual vigorava um profundo preconceito em rela-
ção ao trabalho braçal 1.

Os indivíduos (homem ou mulher) negros
eram considerados coisas e como tais explorados,
tratados, transportados e negociados. Foi essa
cultura de “coisificar” pessoas que se firmou como
uma herança preconceituosa e estratificadora, fo-
mentando práticas de violência e segregação so-
cial que perduram até os dias atuais. Uma dessas
ações, de violação dos direitos humanos, é a utili-
zação de pessoas para a exploração, tráfico ou  tra-
balho forçado, crime que rompe a barreira do tem-
po e que, para continuar existindo, revestiu-se de
formas diferentes, “adaptadas” à modernidade.
Essa prática movimenta um grande “mercado”
mundial, razão pela qual se torna penosa a busca
pela sua erradicação. Estima-se que os lucros ge-
rados por essa prática sejam em torno de US$ 31,6
bilhões de dólares em todo o mundo2.

Uma das mais graves formas de violação dos
direitos humanos é a exploração de crianças e
adolescentes para fins sexuais, os quais sofrem
de violência física e psicológica, tornando-se ain-
da mais vulneráveis quando são vítimas do tráfi-
co, sendo retirados do seu local de moradia, onde
as pessoas e instituições são mais conhecidas. Esse
fato fica ainda mais grave quando há saída do
país e língua desconhecida.

A OIT – Organização Internacional do Tra-
balho – contribui com os esforços em busca da
eliminação do trabalho infantil e um trabalho
decente para os adultos. Nesse sentido, uma das
melhores estratégias tem sido a educação e sen-
sibilização. Pessoas conscientes do seu papel e

3 Organização Internacional do Trabalho do Escritório do
Brasil. faria@oitbrasil.org.br
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importância na sociedade são mais difíceis de
serem exploradas. Por isso, a OIT trabalha com
formação de profissionais de educação para a
melhoria da qualidade de ensino e inserção do
tema da exploração sexual de crianças e adoles-
centes no sistema de educação. Outras estratégi-
as são utilizadas no sentido de formação de indi-
víduos conscientes e seguros dos seus direitos
como cidadãos.

A OIT diante da exploração sexual de crianças
e adolescentes e o tráfico para os mesmos fins

Uma vez que esse fenômeno está diretamente vin-
culado ao mundo do trabalho, a OIT tem contri-
buído com os movimentos globais de enfrenta-
mento à exploração do trabalho infantil e as pio-
res formas de trabalho, com ênfase na explora-
ção sexual de crianças e adolescentes, e no tráfi-
co de pessoas. A concretização dessa contribui-
ção tem se materializado nas convenções sobre o
tema e de experiências exitosas de pesquisa e de
cooperação técnica, em comunidades de diferen-
tes países. São estudos e intervenções gerados a
partir de programas e atividades na África, Ásia,
América Latina e Europa. Cada uma dessas regi-
ões possui suas peculiaridades; entretanto, todas
elas tratam da dimensão estrutural da explora-
ção e tráfico de mulheres, crianças e homens que,
motivados por situações, na maior parte das ve-
zes, de pobreza ou discriminação, são envolvidos
no processo ilícito de trabalho forçado para ex-
ploração sexual, atividades agrícolas, trabalho
doméstico, construção civil, fábricas clandestinas,
economia informal e outras formas.

Desde o início da sua constituição, a OIT se
comprometeu com a proteção da criança e com
a promoção do trabalho decente, como elemen-
tos essenciais necessários para se buscar a justiça
social e a paz entre os povos. O trabalho forçado,
a exploração sexual e o tráfico são violações gra-
ves dos direitos humanos, a nível mundial, sen-
do o combate e o enfrentamento parte essencial
do mandato da OIT.

Em 1930, a OIT adotou a Convenção sobre
Trabalho Forçado (No. 29), que convoca os paí-
ses a suprimir essa forma de trabalho. Essa Con-
venção tem sido ratificada pelos países e sua im-
plementação supervisionada pela OIT. A explo-
ração e o tráfico de crianças são considerados
como piores formas de trabalho infantil e os pa-
íses que ratificaram a Convenção da OIT que trata
do assunto (No. 182, de 1999) necessitam  tomar
medidas imediatas e efetivas de coibir a situação.
Ambas as convenções foram ratificadas pelo Bra-

sil e o processo de nacionalização das conven-
ções da OIT, em particular da C.182, é conside-
rado um passo importante para a eliminação da
exploração e tráfico de crianças e adolescentes .

Em linhas gerais, as piores formas de traba-
lho infantil são todas as formas de escravidão ou
situações análogas a ela, como, por exemplo, a
exploração sexual, a venda e o tráfico de crian-
ças, a escravidão por dívida, o trabalho forçado
ou compulsório. Nesse contexto, as ações da OIT
junto aos parceiros sociais, isso é, com os gover-
nos, organizações de empregadores e trabalha-
dores, estão sustentadas na crença de que podem
prevenir o problema, viabilizando formas de tra-
balho decente, livre e produtivo, pelo mercado.
Além disso, é fundamental que se desenvolvam
abordagens integradas com os mais diversos ato-
res sociais, como as polícias, os magistrados, os
conselheiros tutelares, autoridades do executivo
local, sistemas de saúde, educação e assistência
social, entre outros, que incluam sensibilização,
capacitação e formação de pessoal da sociedade
civil, bem como incluir o envolvimento de seto-
res produtivos, capazes de melhorar a situação
socioeconômica da sociedade. Não se pode dei-
xar de mencionar a promoção da igualdade de
gênero, como ferramenta importante para redu-
zir a exploração e o tráfico de pessoas, uma vez
que, para os traficantes de pessoas, existe um forte
vínculo entre a oportunidade de emprego da
mulher e a situação de vulnerabilidade.

Exploração sexual como uma
das piores formas de trabalho infantil

A convenção 182 da OIT, que entrou em vigor
em 19/11/2000, dispõe sobre a Proibição das Pio-
res Formas de Trabalho Infantil e Ação Imediata
para sua Eliminação.

A Convenção tem como objetivo a adoção,
pelos países que a ratificaram, de um conjunto
de medidas abrangentes, que incluem a elabora-
ção e implementação de programas de ação na-
cional com vistas à eliminação das piores formas
de trabalho infantil, definidas como: trabalho
escravo e práticas análogas à escravidão; prosti-
tuição e participação na produção de peças para
pornografia; participação em atividades ilícitas,
particularmente o tráfico de entorpecentes e ou-
tros tipos de trabalho suscetíveis de prejudicar a
saúde, a segurança ou a moral das crianças. A
presente convenção define o termo criança como
toda pessoa menor de dezoito anos.

Após a ratificação da convenção pelo Brasil,
instâncias que anteriormente não tinham envol-



1117
C
iência &

 Saúde C
oletiva, 12(5):1110-1127, 2007

vimento direto na temática passaram a assumir
competências; portanto, a serem envolvidas nos
movimentos, em prol dessa problemática, tais
como: Delegacia Regional do Trabalho, Ministé-
rio Público do Trabalho, Fórum de Erradicação
do Trabalho Infantil e outros.

O objetivo maior da Convenção 182 e por
conseguinte do trabalho de cooperação técnica
da OIT é evitar as atividades que por sua nature-
za ou pelas circunstâncias em que são executa-
das são suscetíveis de prejudicar a saúde, a segu-
rança e a moral de crianças e dos adolescentes.
Ressalta-se que, no Brasil, a idade mínima per-
mitida para o ingresso no mercado de trabalho é
dezesseis anos, sendo catorze anos para início na
atividade de aprendiz. No caso das atividade in-
salubres ou periculosas, a idade mínima é de de-
zoito anos, segundo a Legislação Nacional. Os
adolescentes que estão no mercado de trabalho e
os que são aprendizes devem exercer suas ativi-
dades sem que o processo de educação formal
seja prejudicado.

A preocupação maior é com o desenvolvi-
mento saudável da criança e do adolescente, que
abrange educação de qualidade e condições de
crescimento que lhes permitam a conscientiza-
ção dos seus direitos e deveres, assim como ha-
bilidades para ingressar de forma adequada no
mercado de trabalho. Imprescindível é, na idade
adequada, garantir igualdade de oportunidade e
acesso a um trabalho produtivo e digno. É im-
portante ainda ressaltar que a luta pela elimina-
ção do trabalho infantil compreende a luta em
prol dos direitos humanos, pois o trabalho na
infância impede que crianças tenham assegura-
dos seus direitos básicos.

O PAIR - Programa de Ações Integradas e
Referenciais de Enfrentamento à violência
sexual contra crianças e adolescentes -
e a Política Nacional de Enfrentamento
ao Tráfico de Pessoas: importância e desafios

No caso brasileiro, participar do processo de
construção de uma Política Nacional de enfren-
tamento à violência sexual e ao tráfico de pesso-
as, além de muito gratificante, representa um
processo inovador na implementação de compro-
missos internacionais. Tradicionalmente, a par-
tir de uma demanda social, notadamente dos
movimentos sociais, constroem-se modelos de
intervenções que, após testagem, discussão com
a sociedade civil, articulação com o poder públi-
co para garantir recursos, universalizam-se be-
nefícios, por meio de programas de prevenção e

reabilitação social das vítimas de exploração. As-
sim se deu, de forma exemplar, por exemplo, a
construção do Programa de Erradicação do Tra-
balho Infantil, mais conhecido como PETI.

Com relação ao enfrentamento da explora-
ção sexual de crianças e adolescentes, os esforços
do Brasil tiveram início com o PAIR (Programa
de Ações Integradas e Referenciais de Enfrenta-
mento à violência sexual contra crianças e ado-
lescentes), coordenado pela Secretaria Especial
dos Direitos Humanos da Presidência da Repú-
blica. Esse programa foi iniciado no final de 2004
e tem como escopo a integração de todos os mi-
nistérios, programas, organismos internacionais
e outros setores relacionados à proteção dos di-
reitos das crianças e adolescentes e enfrentamento
ao crime de exploração sexual e tráfico para os
mesmos fins.

A OIT é um dos integrantes do PAIR e enfo-
ca suas ações em parcerias com as universidades
(UFAC, UFAM, UEFS, UFMS, UEPB e UFRR) por
entender que é no núcleo de produção e disse-
minação de conhecimento que esse tema pode-
ria ter eficácia e sustentabilidade. De fato, verifi-
cou-se o poder de articulação e os impactos po-
sitivos dos programas em parcerias com as uni-
versidades. A população teve acesso aos espaços
universitários e os alunos, à sociedade civil. Esse
intercâmbio produziu ações de proteção efetiva,
como campanhas, palestras, sensibilização, pes-
quisas, formações e apoio técnico, além de man-
ter a mídia pautada com conteúdos mais traba-
lhados. O PAIR produziu e tem produzido efei-
tos positivos possíveis de serem replicados. A fór-
mula é simples, integrar para garantir os direitos
das crianças e adolescentes; no entanto, a execu-
ção é cheia de desafios que estão sendo vencidos
pelos resultados positivos.

Com relação ao tráfico de pessoas, o proces-
so se deu, curiosa e felizmente, de forma diferen-
te. Antes de qualquer ação piloto focada no tema,
antes mesmo de existir um programa dirigido às
vítimas, com orçamento negociado com autori-
dades do executivo ou sequer se agrupar as vári-
as iniciativas existentes em torno de um plano,
orquestrou-se uma política nacional que ora está
vigendo no Brasil. Essa ação, coordenada pelo
Ministério da Justiça, representa o compromisso
do Governo Federal em agir e enfrentar o tráfico
de pessoas para fins de trabalho forçado, explo-
ração sexual e remoção de órgão. Unir os diver-
sos grupos e iniciativas sob o comando do Esta-
do é a possibilidade mais eficaz de integrar e po-
tencializar as ações existentes e construir novas
estratégias.
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Hoje, a maior parte das vítimas brasileiras
continua sendo crianças, adolescentes, homens e
mulheres negros e, como 43%2 do total de casos
de tráfico no mundo são para fins de exploração
sexual, são as mulheres as que mais sofrem (98%);
por isso, é tão importante a articulação dos di-
versos setores governamentais e não governamen-
tais para ações eficazes de enfrentamento ao trá-
fico e atendimento das vítimas.

Muito trabalho,
mas com integração e eficácia

A Política Nacional de Enfrentamento à explora-
ção sexual e tráfico de pessoas já mostra seus
impactos positivos, tanto com relação ao diálo-
go promovido entre os diversos atores, quanto
ao aumento do número de ações de enfrentamen-
to, prevenção e atendimento. A política prevê es-
ses três eixos de ações, não tendo o foco apenas
nas ações de repressão. Sem dúvida conscienti-
zar, eliminar as formas de discriminação, promo-
ver o trabalho decente e erradicar o trabalho in-
fantil são as principais armas para o enfrentamen-
to ao tráfico de pessoas, que assume hoje a posi-
ção de uma das maiores ações criminosas em
todo o mundo.

O Brasil está num processo de organização
para enfrentar o problema, inclusive com rela-
ção à legislação penal, que prevê o tráfico inter-
nacional e interno para fins de exploração se xual,
mas não para fins de trabalho forçado ou remo-
ção de órgãos. Para esse caso, deve-se recorrer a
outros artigos não específicos e que não repre-
sentam a gravidade da situação apresentada. Isso
não significa que a mudança da lei penal, por si
só, será responsável pela diminuição do crime de
tráfico; ela ajudaria a esclarecer o conceito, com-
petências e limites para a categorização do cri-
me; no entanto, a prevenção é o melhor e mais
eficaz meio de eliminar esse crime.

Nesse contexto e considerando que a OIT
tem papel de fortalecer as políticas públicas con-
cernentes a sua área de atuação, faz-se justo men-
cionar que a OIT esteve presente em todos os
momentos importantes da construção da políti-
ca nacional voltados a essa causa, participando,
na forma que compete, das atividades do plano
nacional de enfrentamento. As atividades dos
projetos da OIT, dentre os quais o TIP (Projeto
de Combate ao Tráfico de Pessoas), IPEC (Pro-
grama Internacional para a Eliminação do Tra-
balho Infantil), GRPE (igualdade de gênero e raça,
erradicação da pobreza e geração de emprego) e
Trabalho Escravo, atuam em consonância com a

Política Nacional de Enfretamento à exploração
sexual e tráfico de pessoas, em reconhecimento à
importância da integração entre as políticas, pre-
venção e repressão ao crime.
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Uso de drogas entre adolescentes jovens:
perspectivas de prevenção no contexto das
relações familiares e da educação à luz dos
princípios e práticas de redução de danos
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A relação entre pais e filhos:
fundamentos da prevenção do uso de drogas

Na sua canção “Sapato 36” (1977), diz o cantor e
compositor brasileiro Raul Seixas: “eu calço é 37,
meu pai me dá 36, dói, mas no dia seguinte aper-
to meu pé outra vez”; e adiante “porque cargas
d’água você acha que tem o direito de sufocar
tantas coisas que trago em meu peito”.  E conclui
com “pai, estou indo embora, quero partir sem
brigar, já escolhi meu sapato que não vai mais me
apertar”. A diferença de tamanho do sapato é uma
metáfora do conflito de gerações e a escolha dos
próprios sapatos, uma metáfora da autonomia
dos filhos ao se tornarem independentes.

4 Departamento de Medicina da Faculdade de Medicina da
Bahia, Universidade Federal da Bahia. tarcisio@ufba.br


